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AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N949/2025

"Altera o Projeto de Lei Complementar ne 45/2025,

na forma que indica".

A CÂMARA MUNICIPAI- DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1e Ficam acrescidos ao art.27 da Lei Complementar ne 4912025 o inciso lll e lV que

passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 27 . A Política de Habitação e Regularização Fundiária subdivide-se em

l- Eixo de Habitação de lnteresse Social;

ll- Eixo de Regularização Fundiária;
lll - Eixo de Melhorios Hobitacionois;
lV - Eixo de Aluguel Sociol.

Art. 2p Ficam acrescidos a seção lll e o artigo Art.31-A, à Lei Complementar ne 49/2025 '
com a seguinte redação:

"Seção lll
Eixo de Melhorios Hobitocionois
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Art. 31-A O Eixo de Melhorios Hobitocionois tem por obietivo promover o

requolificoçõo de morodios existentes em ossentomentos consolidodos e

áreos de vulnerobilidode, por meio de intervenções de reformo, omplioçõo,

odoptoçõo e odequoçõo sonitorio, gorontindo solubridode, seguronço e

conÍorto ombientol, especiolmente poro fomílios de boixa rendo.

§1e As oções compreenderão o opoio técnico e finonceiro, em porcerio com

programos municipois, estoduois e t'ederois de hobitoção, e poderão contor

com recursos de fundos públicos e compensoções urbonísticos.

§2e O Município deverá priorizor fomílios residentes em ZEIS, ZIS e núcleost52l : ri,
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Art. 3p Ficam acrescidos a seção lV e o artigo Art.31-8, à Lei Complementar np 49/2025,

com a seguinte redação:

"Seção lV
Eixo de Aluguel Sociol

Art.37-8. O Eixo de Aluguel Sociol tem por t'inolidode ossegurar morodio

temporário ou subsidioda paro t'amílios em situação de vulnerobilidode
sociol, desolojodos por risco, calamidade, desoproprioção ou intervenÇões

urbanos, oté o inclusão definitiva em progromos hobitocionois permonentes.

§1e O Município podero instituir codostro municipol de fomílios beneficiórios,

com critérios definidos em lei especifico.

§2e O progroma poderá prever o locoção de imóveis privodos, públicos ou

reobilitodos, medionte subsídio direto ou aluguel sociol porciol, priorizando

a permonência em áreos de origem ou em locois com infroestruturo e ocesso

o serviços públicos dentro do município.

§3e O Executivo regulomentoró o operocionolização e o finonciomento do

progroma, em orticuloçõo com o Sistemo Municipal de Habitoção de

lnteresse Sociol e o Fundo Municipal de Hobitação."

Art.49 Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, sendo incorporada ao

texto do Proieto, observando as alterações ora dispostas.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 

- 

DE

DE 2025.
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A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n'4912025 (Plano

Diretor Participativo e Sustentável de Fortaleza) tem como objetivo crucial completar e

humanizar a Política de Habitação e Regularização Fundiária, tomando-a mais eficaz

e abrangente para enfrentar a complexa realidade habitacional de nossa cidade.

O Projeto de Lei original, em seu Art. 27, restringe a Política de Habitação a ape-

nas dois eixos: Habitação de Interesse Social (HIS) e Regularização FundiríLria. Embora

fundamentais, esses dois pilares são insuficientes para endereçar a totalidade do problema

habitacional, que não se resume apenas à falta de novas moradias (déficit quantitativo)

ou à insegurança da posse.

Milhares de lamílias em Fortaleza já possuem suas casas, especialmente em áreas

consolidadas corno as ZEIS, mas vivem em condições de insalubridade, insegurança es-

trutural ou sem acesso adequado a saneamento básico. O "Eixo de Melhorias Habitaci-
onais" reconhece essa realidade. E uma solução mais célere, de menor custo e de maior
impacto social, pois permite requalificar a moradia existente, garantindo a permanência

da famí1ia em seu território e preservando seus laços comunitários, ao invés de depender

unicamente da dispendiosa e lenta construção de novas unidades.

O "Eixo de Aluguel Social" institui uma ferramenta emergencial indispensável, ca-

paz de oferecer uma resposta imediata e digrra as famílias. A dinâmica urbana Ilequente-

mente coloca famílias em situações de extrema wlnerabilidade, seja por desastres natu-

rais (alagamentos), áreas de risco, obras de infraestrutuÍa ou remoções. O Aluguel Social

firnciona como uma "ponte" de segurança, garantindo um teto temporário ate que a famí-

lia possa ser permanentemente incluída em um programa habitacional definitivo.

Ao adicionar os Eixos de Melhorias Habitacionais e de Aluguel Social, esta Emenda

assegura que o novo Plano Diretor contemple o ciclo completo da politica habitacional:
da regularização da terra (Eixo II) à construção de novas casas (Eixo I), passando pela

reforma das existentes (Eixo III) e pela proteção emergencial dos mais wlneráveis (Eixo

IV).

Trata-se de uma medida de justiça social, que dota o Município de todos os instru-
mentos necessários para garantir, de fato, o direito constitucional à moradia digna para

todos os fortalezenses.

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DA MARA MUNICIPAL DE FORTATEZA, EM

DE DE2025.

lrmáo Leo
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